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PODER EXECUTIVO

  SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EDITAL Nº 116/2019 DE 06 DE MAIO DE 2019

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, e considerando a homologação do resultado do 
Concurso Público para Provimento de Cargos permanentes ao Quadro de Pes-
soal do Município de Deodápolis, Convoca, os candidatos abaixo relacionados, 

aprovados no Concurso Público nº 001/2016, para assumirem a vaga a qual 
concorreram, no prazo de 30 (trinta) dias a partir de publicação desse Edital, 

observadas as seguintes condições:

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA: ORIGINAIS.

01 Foto 3 X 4

Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual e Federal 
(domicílio dos últimos 5 anos)

Declaração de Bens e Valores com reconhecimento de assinaturas

Comprovantes de Residência, Endereço Atual.

Carteira Nacional de Habilitação –CNH - (Exigida para o cargo para qual foi 
feito o concurso; cargo de Motorista)

Obs: os Candidatos deverão apresentar os documentos exigidos no Edital e 
ainda:

01 FOTOCÓPIA LEGÍVEL:

Cédula de Identidade (RG)

Cadastro de Pessoa Física (CPF)

Certidão de Nascimento ou Casamento

Certidão de Nascimentos dos Filhos Dependentes

Carteira de Vacina dos Filhos menores de 06 (seis) anos

Cartão de Inscrição do PIS ou PASEP

Título de Eleitor e último comprovante de quitação Eleitoral votação (2014)

Certificado Militar (para o sexo masculino)

Certificado de Escolaridade (Exigida para o cargo para qual foi feito o concur-
so)

Comprovante do Conselho da Categoria (quando for o caso) e comprovante 
de pagamento da anuidade.

Declaração de que não exercer cargo/função, emprego ou função pública e 
não acumular proventos de aposentadoria na administração pública federal, 
estadual ou municipal, salvo as exceções previstas na Constituição Federal;

Declaração de que não ter sofrido penalidade de demissão, por justa causa, 
de órgão ou entidade da administração pública municipal, estadual ou federal.

CLASS NOME CARGO
10º VANESSA SOARES PI-

MENTEL
ASSISTENTE ADMINISTRA-

TIVO

O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência do classificado 
convocado, podendo a Prefeitura Municipal de Deodápolis-MS, convocar o (s) 

imediatamente posterior(es), obedecendo a ordem de classificação. 

Deodápolis-MS, 06 de Maio de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

SETOR DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 061/2019

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 048/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2019

PARTES: Município de Deodápolis - MS e a empresa DONIZETE CARDOSO 
ALMEIDA - ME

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de Portão de Correr, 
Portas e Grades em chapa metálica, para atendimento das Secretarias Muni-
cipal de Infraestrutura Produção e Meio Ambiente e Secretaria Municipal de 
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Educação Esporte Cultura e Turismo do município.

VALOR: Fica fixado o Valor Total do presente Contrato em R$ 32.000,00 (trin-
ta e dois mil reais).

PRAZO: A vigência desse contrato será de 12 (doze) meses, contados da assi-
natura deste instrumento. Podendo ser prorrogado, desde que haja interesse 

das partes.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

06. Secretaria Municipal de Infraestrutura Produção e Meio Ambiente, 06 
- Secretaria Municipal de Infraestrutura Produção e Meio Ambiente, 06.10 

- Departamento de Infraestrutura, 04.122.0006 - Administração Geral, 1.011- 
Conservação do Patrimônio. 07 - Secretaria Meio Ambiente, 07.13 – Departa-
mento de Educação, 12.361.0013 - Ensino Fundamental, 1.027 - Manutenção 
das Atividades Inerentes ao Ensino Fundamental, 08 - Secretaria Municipal de 
Esporte Cultura e Turismo, 01.01 - Secretaria Municipal de Esporte Cultura e 
Turismo, 1.075 - Manutenção das Atividades Esportivas, 3.3.90.30.99 - Mate-

rial de Consumo.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obriga-
ções assumidas no presente contrato, fica obrigada a reparar o dano, pela Lei 

8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Valdir Luiz Sartor e Donizete Cardoso Almeida

FORO: Deodápolis – MS.

Deodápolis – MS, 29 de abril de 2019.

SETOR DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 060/2019

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2019

PARTES: Município de Deodápolis - MS e a empresa Edivaldo De Siqueira 
EIRELI - ME

OBJETO: Fornecimento de Aquisição de 1000 m³ de Cascalho Bruto a serem 
utilizados no cascalhamento das vias e estradas rurais do município para 
atendimento da Secretaria Municipal de Infraestrutura Produção e Meio 

Ambiente do Município.

VALOR: Fica fixado o Valor Total do presente Contrato em R$ 14.900,00 (qua-
torze mil e novecentos reais).

PRAZO: A vigência desse contrato será, contados da assinatura deste instru-
mento, até o dia 31 de dezembro de 2019, Podendo ser prorrogado, desde 

que haja interesse das partes.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

06 - Secretaria Municipal de Infraestrutura Produção e Meio Ambiente, 06.10 
- Departamento de Infraestrutura, 26.782.0006 - Transporte Rodoviário, 1.015 
- Manutenção e Conservação de Ruas Estradas e Pontes, 3.3.90.30.00 – Mate-

riais de Consumo.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obriga-
ções assumidas no presente contrato, fica obrigada a reparar o dano, pela Lei 

8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Valdir Luiz Sartor e Edivaldo de Siqueira

FORO: Deodápolis – MS.

Deodápolis – MS, 26 de abril de 2019.

SETOR DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2019

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS, através da sua Comissão Perma-
nente de Licitação torna público, que fará realizar a licitação abaixo relaciona-

da, nos termos da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações:

OBJETO: Contratação de empresa de Engenharia para execução de Obras de 
Pavimentação Asfáltica e Drenagem de Águas Pluviais em parte do Jardim 
Deodápolis, na cidade de Deodápolis - MS, com recursos da União Federal 
por intermédio do Ministério das Cidades/Caixa, Contrato de Repasse nº 
846244/2017/MCIDADES/CAIXA, Processo nº 2629.1041105-84/2017 e 

contrapartida do município.

RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: 27/05/2019, às 09:00 
horas, (local).

O Edital completo estará à disposição no Setor de Licitações da Prefeitura Mu-
nicipal de Deodapolis - MS, que será retirado mediante recibo de retirada do 
edital, com carimbo de CNPJ da empresa, através de pendrive fornecido pelo 
proprietário ou representante da empresa e através de solicitação no e-mail: 
licitadeodapolis@yahoo.com, se impresso recolher uma guia no valor de R$ 
20,00 (vinte reais), outras informações poderão ser obtidas pelos telefone 

0xx(67) 3448-1894, ramal 212 ou no setor de licitação, no horário das 07:30 às 
11:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

Poderão participar da licitação em epígrafe, às empresas pertencentes ao 
ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, regularmente inscritas 

no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS, ou 
aquelas que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até 

o terceiro dia a data fixada para o recebimento dos envelopes.

Deodápolis - MS, 06 de maio de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 197/2019 DE 07 DE MAIO DE 2019.

“Concede férias ao Servidor que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atri-
buições legais, especialmente aquela prevista no artigo 44, incisos V e VII, da 

Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias ao Servidor Público Municipal o SRº 
ALEX LINO DE MELO, ocupante do Cargo de CONSELHEIRO TUTELAR, lotado 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SEMA, desta Prefeitura, 
referente ao período aquisitivo de 10/01/2018 a 10/01/2019.  Sendo que as 
férias serão gozadas no período de 06/05/2019 a 04/06/2019. Conforme re-

querimento.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou 
afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, 
em 07 de Maio de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal
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CONTABILIDADE
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RREO 1º BIMESTRE 2019
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